
r e s o l u ç ã o  N? 350 - DE 25 DE JUNHO DE 1976

EMENTA:- Aprova realização do Curso Especial 

de Atua Ii zação.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 

uso das atribuições que lhe co nf er em o Estatuto e o Regimento 

Geral e em cumpr im en to às decisões dos Egrégios Conselhos S u 

perior de Ensino e Pesquisa e Universit ário, em sessões r ea li 

zadas em 15 de Junho e 2 de agosto, respectivamente, promulga 

a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1? - Fica aprovada a realização do C u r 

so ESPECIAL DE ATU AL I Z AÇ Ã O para as equipes técnicas das Secre 

tarias de Educação dos Estados do Pará, Amazonas, Acre, Mara - 

nhão e Piauf e dos Terri tó ri os de Roraima, Amapá e Rondônia,de 

acordo com o programa constante do processo n? 007.282/76.

Art. 2? - Revogam-se as disposições em contrá

rio.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em

2 de agosto de 1976..

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R T D E  E N S I N O  E P E S Q U I S A

Prof. Dr. CLOVIS CUNHA i/a GAMA MALCHER

Re i to r

Presidente do Conselho Superior de EníF-o e Pesquisa
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